
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JUQUINHA 
 
 
Ementa:
 
ESTABELECE QUE NOS CONTRATOS CELEBRADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL COM PESSOAS JURÍDICAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, TERMOS DE PARCERIA E COLABORAÇÃO OU QUALQUER OUTRO
AJUSTE QUE ENVOLVA POSTOS DE TRABALHO NÃO ESPECIALIZADO DEVERÁ
CONSTAR CLÁUSULA QUE ASSEGURE A RESERVA DO PERCENTUAL DE 5% (CINCO
POR CENTO) DAS VAGAS PARA MÃO DE OBRA A SER UTILIZADA NO CUMPRIMENTO
DO RESPECTIVO OBJETIVO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

900/2021 902/2021 11/05/2021 08:10:50 10/05/2021 18:26:33

Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 48/2021

Principal/Acessório

Principal
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